PORTARIA Nº 1.098, de 20 de julho de 2009.

Altera critérios da Portaria que instituiu o Programa Retorno/Fidelidade à Universidade Gama Filho e dá outras providencias.


O CHANCELER DA UNIVERSIDADE GAMA FILHO, no uso de suas atribuições estatutárias e visando a incentivar o retorno à Universidade de estudantes que interromperam seus estudos por tempo superior a  quatro semestres,

RESOLVE:

Art. 1º.
O Programa Retorno/Fidelidade instituído pela Portaria n° 1.074, de 24 de novembro de 2006, a partir desta data funcionará com as seguintes modificações:

I. Programa Retorno/Fidelidade à Universidade Gama Filho, incentiva, por meio da concessão de bolsas de estudos, o retorno à UGF de alunos que interromperam seus estudos por tempo igual ou superior a quatro semestres;

II. Poderão participar deste Programa os alunos dos Cursos de Graduação da Universidade que se submeterem ao Processo de Seleção na modalidade de Ingresso por Processo de Aproveitamento de Estudos – PAE, operacionalizado pela Coordenação Permanente de Processo Seletivo da UGF e obedecerá ao limite de vagas existentes.

Art. 2º.
Com vistas a incentivar a retomada de seus estudos, serão concedidos benefícios proporcionais ao percentual do Currículo Oficial ou recomendado para o Curso que o aluno tenha integralizado academicamente até o trancamento de sua matrícula, computados os créditos cursados com aproveitamento, segundo a tabela abaixo:

a) Alunos que tenham integralizado mais de 70% (setenta por cento) de seu curso, receberão bolsa de 60% (sessenta por cento);

b) Alunos que tenham integralizado mais de 50% (cinqüenta por cento) até 70% (setenta por cento), inclusive, receberão bolsa de 40% (quarenta por cento);

c)
Alunos que tenham integralizado mais de 30% (trinta por cento) até 50% (cinqüenta por cento), inclusive, receberão bolsa de 25% (vinte e cinco por cento);
d) Alunos que tenham integralizado até 30% (trinta por cento), inclusive, receberão bolsa de 15% (quinze por cento).
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Parágrafo Único – O percentual de integralização, que serve de base para definição dos descontos previstos no presente artigo, será apurado após a conclusão do enquadramento curricular e do respectivo processo de isenção/ aproveitamento de disciplinas, promovido pela área acadêmica.

Art. 3º.
Para cada semestre letivo em que efetuar em todos os meses o pagamento de suas mensalidades até o dia 10 de cada mês, o estudante participante do Programa Retorno/Fidelidade enquadrado no item b, c ou d do Art. 3º, fará jus a mais 5% (cinco por cento) de bolsa de estudos no semestre seguinte, até o limite de 60% (sessenta por cento).

Parágrafo Único – A impontualidade no pagamento de uma das mensalidades ao longo do semestre implicará a não concessão do benefício de 5% (cinco por cento) para o período seguinte, resguardado o percentual já acumulado pelo aluno até o semestre da interrupção da pontualidade no pagamento.

Art. 4º.
A interrupção dos estudos por parte do aluno, por qualquer motivo, implicará o seu automático desligamento do Programa Retorno/Fidelidade, perdendo, em caráter definitivo, todos os benefícios nele obtidos.

Art. 5º.
As bolsas de estudos geradas por esta Portaria não serão cumulativas, sob nenhuma hipótese, com quaisquer outras.

Parágrafo Único – Na eventualidade do aluno fazer jus a mais de uma bolsa, prevalecerá aquela de maior vantagem. 

Art. 6º.
Caso o aluno participante do Programa troque de Curso, Turno ou Unidade / Campus após seu reingresso na Universidade, continuará gozando de todos os benefícios concedidos.

Parágrafo Único – Não sendo mais oferecido ou encontrando-se em extinção o currículo no qual o aluno se encontrava originalmente matriculado, este deverá reingressar no currículo vigente para aquele curso.

Art. 7º.
Aos alunos que têm débitos junto à Universidade Gama Filho, será concedida a oportunidade de negociá-los com a Instituição.

Art. 8º. 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria terá seus efeitos válidos para os ingressantes a partir do segundo semestre de 2009.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Campus Gonzaga da Gama Filho, 20 de julho de 2009.

Paulo Gama Filho

Chanceler
